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b) Aprovar o orçamento e acompanhar a sua
execução;

c) Gerir os negócios sociais e praticar todos os
actos relativos ao objecto social que não caibam
na competência de outro órgão da Sociedade;

d) Adquirir, alienar ou onerar participações no
capital de outras sociedades, bem como obri-
gações e outros títulos semelhantes;

e) Representar a Sociedade, em juízo e fora dele,
activa e passivamente, propor e acompanhar
acções, confessar, desistir, transigir e aceitar
compromissos arbitrais;

f) Adquirir, alienar ou onerar bens imóveis;
g) Deliberar sobre a emissão de empréstimos obri-

gacionistas e contrair outros empréstimos no
mercado financeiro, ressalvados os limites
legais;

h) Estabelecer a organização técnico-administra-
tiva da Sociedade;

i) Decidir sobre a administração de pessoal e sua
remuneração;

j) Constituir procuradores e mandatários da Socie-
dade, nos termos que julgue convenientes;

l) Exercer as demais competências que lhe caibam
por lei.

2 — O conselho de administração poderá delegar em
algum ou alguns dos seus membros ou em comissões
especiais algum ou alguns dos seus poderes, definindo
em acta os limites e condições de tal delegação.

3 — Incumbe especialmente ao presidente do con-
selho de administração:

a) Representar o conselho, em juízo e fora dele;
b) Coordenar a actividade do conselho de admi-

nistração e convocar e dirigir as respectivas
reuniões;

c) Zelar pela correcta execução das deliberações
do conselho de administração.

Artigo 15.o

Reuniões do conselho de administração

1 — O conselho de administração reúne mensalmente
e ainda sempre que convocado pelo seu presidente, por
sua iniciativa ou a solicitação de quaisquer adminis-
tradores.

2 — O conselho de administração pode deliberar vali-
damente quando estiver presente ou representada a
maioria dos seus membros, sendo as respectivas deli-
berações tomadas por maioria de votos dos membros
presentes ou representados, dispondo o presidente, em
caso de empate na votação, de voto de qualidade.

3 — Os membros do conselho de administração
podem fazer-se representar nas reuniões por outro
administrador, mediante carta dirigida ao presidente.

Artigo 16.o

Representação

1 — A Sociedade obriga-se:

a) Pela assinatura do presidente do conselho de
administração;

b) Pela assinatura de dois administradores;

c) Pela assinatura de um administrador, nos termos
da respectiva delegação de poderes;

d) Pela assinatura de um membro do conselho de
administração e de um mandatário ou procu-
rador da Sociedade, nos termos dos respectivos
poderes;

e) Pela assinatura de um mandatário ou procu-
rador da Sociedade, nos termos dos respectivos
poderes.

2 — Em assuntos de mero expediente bastará a assi-
natura de um dos vogais executivos do conselho de
administração.

Artigo 17.o

Fiscal único

1 — A fiscalização da actividade social é exercida por
um fiscal único, eleito em assembleia geral, que também
elege o suplente.

2 — O fiscal único e o seu suplente são revisores ofi-
ciais de contas ou sociedades de revisores oficiais de
contas.

Artigo 18.o

Competência do fiscal único

Além das competências constantes da lei, cabe espe-
cialmente ao conselho fiscal:

a) Emitir parecer acerca do orçamento, do balanço,
do inventário e das contas anuais;

b) Alertar o conselho de administração para qual-
quer assunto que deva ser ponderado e pro-
nunciar-se sobre qualquer matéria que lhe seja
submetida por aquele órgão.

Artigo 19.o

Dissolução e liquidação

A Sociedade dissolve-se nos termos da lei.

MINISTÉRIO DA REFORMA DO ESTADO
E DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Decreto-Lei n.o 78/2002
de 26 de Março

Considerando que os objectivos prosseguidos pela
Administração Pública podem ser alcançados mediante
a adopção de soluções orgânicas mais ligeiras e flexíveis,
numa óptica de simplificação, racionalização e renta-
bilização das estruturas já existentes;

Considerando que no âmbito dos objectivos prosse-
guidos são extintos dois lugares de pessoal dirigente
da Administração Pública, tendo em conta, designada-
mente, a entrada em funcionamento da Secretaria-Geral
do Ministério da Reforma do Estado e da Administração
Pública;

Considerando a extinção dos lugares de pessoal diri-
gente no Conselho Superior da Reforma do Estado e
da Administração Pública e a necessidade de assegurar
o seu regular e permanente funcionamento, designa-
damente a coordenação operacional e o apoio técnico
e administrativo;
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Considerando que se enquadra nesta perspectiva o
reenquadramento estrutural e funcional do Conselho
Superior da Reforma do Estado e da Administração
Pública:

Foram ouvidos os órgãos de governo próprio das
Regiões Autónomas.

Assim:
Nos termos dos n.os 1, alínea a), e 2 do artigo 198.o

da Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Altera o artigo 9.o do Decreto-Lei n.o 269/2000, de 4 de Novembro

O artigo 9.o do Decreto-Lei n.o 269/2000, de 4 de
Novembro, passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 9.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — A coordenação operacional do CSREAP é asse-

gurada pelo secretário-geral do Ministério, sendo o
apoio técnico e administrativo indispensável à sua acti-
vidade prestado pelos meios próprios da Secretaria-
-Geral.»

Artigo 2.o

Altera os artigos 3.o e 4.o e revoga os artigos 8.o e 9.o
do Decreto-Lei n.o 67/2001, de 22 de Fevereiro

1 — Os artigos 3.o, n.o 1, e 4.o do Decreto-Lei
n.o 67/2001, de 22 de Fevereiro, passam a ter a seguinte
redacção:

«Artigo 3.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) Presidente do Instituto Nacional de Adminis-

tração;
e) Presidente do Centro de Estudos e Formação

Autárquica;
f) Presidente do Instituto para a Inovação na

Administração do Estado;
g) Director-geral da Administração Pública;
h) Inspector-geral da Administração Pública;
i) Secretário-geral do Ministério da Reforma do

Estado e da Administração Pública;
j) Director-geral do Orçamento;
k) Director-geral das Autarquias Locais;
l) Director-geral do Departamento dos Recursos

Humanos da Saúde;
m) Director-geral da Administração Educativa;
n) Um representante das universidades, a designar

pelo Conselho de Reitores;
o) Um representante de cada uma das Regiões

Autónomas, designado pelo respectivo Governo
Regional;

p) Um representante da Associação Nacional de
Municípios Portugueses;

q) Um representante da Associação Nacional de
Freguesias;

r) Seis representantes das organizações sindicais
representativas dos trabalhadores da Adminis-
tração Pública;

s) Até sete individualidades designadas pelo
Ministro da Reforma do Estado e da Admi-
nistração Pública.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 4.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — Ao secretário-geral do Ministério da Reforma

do Estado e da Administração Pública compete asse-
gurar o normal funcionamento do Conselho, subme-
tendo a despacho os assuntos que dele careçam.»

2 — São revogados os artigos 8.o e 9.o do Decreto-Lei
n.o 67/2001, de 22 de Fevereiro.

Artigo 3.o

Património e dotações orçamentais

O património do CSREAP, incluindo activos e pas-
sivos, bem como as verbas inscritas no Orçamento do
Estado para 2002 são transferidos para a Secretaria-
-Geral do Ministério da Reforma do Estado e da Admi-
nistração Pública.

Artigo 4.o

Produção de efeitos

O presente diploma produz efeitos reportados a
1 de Janeiro de 2002.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 31
de Janeiro de 2002. — António Manuel de Oliveira Guter-
res — Guilherme d’Oliveira Martins — Alberto de Sousa
Martins.

Promulgado em 7 de Março de 2002.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 14 de Março de 2002.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

MINISTÉRIO DA JUVENTUDE E DO DESPORTO

Decreto-Lei n.o 79/2002
de 26 de Março

A orgânica do Ministério da Juventude e do Desporto,
aprovada pelo Decreto-Lei n.o 217/2001, de 3 de Agosto,
criou, entre outros, o Instituto do Desporto de Portugal
e o Instituto Nacional de Formação e Estudos do
Desporto.

Ao Instituto do Desporto de Portugal, herdeiro das
atribuições e competências do Instituto Nacional do
Desporto, foram cometidas novas atribuições, em maté-


